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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

(N) n ° 0 16 de 19 ele a :znsto ele 197fi 

EstabeiPCe a g ratith:ação de Ct'm por cento f!00° ~). 
apl!caJa ~ obrl' os v enciment0s dt.s Cargo5 em Cvml~~ão 
de Seoretàr1o de Governo e de Chefe do Gabinete do Go
vernador. 

O Governacior do Tl'rrflório '"ed era l do 
do das atribuições que lh l' conft> , o art!go 
combinado com o artigo 3~ do !Jecrtto-Lel 
de janeiro de 19ôíl, 

RESOLVE: 

Amap<i, usan-
18. item li. 

nº -l\1. de 08 

Art. 1° - Estab..- lece r a g rat ificaoão de ce m por cen
to (I CC0 ), aplicada sobre o~ \'NlCimt'ntos do~ Cargo~ e m 
Comls!'ão de Secntárlo de Governo f' de ChPfe do Gabi 
nete do Gove rnad or 

Art. 2º - Esta gratificecão ~Prâ concedida aoa 
ocuji)antes de referidos cargos. sem prejuízo de gretlficac;iio 
de repre~entaçã o prPvls ta na tabela de \·encimentos do 
Governo do T erri tório Ftdernl do Am api. 

Art. ~.0 - Os efeito' decorrente~ da aplica()ilo do 
presen~e deoreto são dt'v ld os a p;~r•lr dP I'' de julho d r: 
corrente an@. 

Art. 4 ." - Re\'o~adas as disposic;õe~ em contrário. 

P a lácio do Setentrlão, em M:1capá, 19 de agosto 
de 19'15. 116.0 da Repú blica e 32 ° da C ria(fin do Território 
Federal do Amapa. 

Arthur AzevEdo Henning 
Governador 

Domício Campo~ de Mt~galhãea 

Sec. Int. de Adm. e Finanças 

(P) n.0 0684 de 15 de agosto de 1975 

O Govt>rnador do Território Federal do Amapá, usan
do du atribuições que lhe s iio conferida~ em Lei , 

RESOLVE: 

Art 1 Q - 'ffi»onerar, n pedido, nos termos dos artigo 
7!1, Item I, alínea • a • . da Lei n.0 1711. de 29 de outubro ele 
1952, Luiz Gonzaga Pereira dt' Som~a. Oficia l de Admlnis
tra~ão, n lvel 14-B do Quaelro de Func ionários do Go\'ern•> 
de~te Tt!rrltórlo, do cargo isolado de provimento em 
comissão, ~lmbolo 7-C , de Supt-rinteodelllte do Abasteci
mento, do Quadro acima reHrido, a partir de 14 eie agQsto 
do GOITente ano. 

Art. %.0 - Revoga ias as disposições em contrário . 

P alácio do Setentriio, em Macapll. 15 de agoste> d .. 
1.975, 16° da Re públlc:a e 32° da Criação do Territór ie Fede
ral do Amapa. 

Ten. Cel. Inf. José lndio Mac hado 
Governador Substituto 

(P) n ° !1686 de 15 de agosto de 197!S. 

O Governador tio Território Federe~! do Amapa, d t~ l 
acerdo com o artigo l:t, Item III, da Lei n° 1711 , de 28 dd 
outubro de 195:.!, reaolve, 

NOMF.AR I 
Land1y dos Santos Brago, oaupante do cargo da elas-

se> «B•. da séri e de cl a~~es dl" E5crfiuri.J-io. nivel 10, do 
Q•tadro cie Funrfonario~ do Go\'E>rno deste> Terrilório, Iota
d f' n'l Secrehr:a de Administroção P f inança s para exer
Cf'r o ra r ((o i ~olado de provime nto em comissão. simbolo 
7-C, dl' Superin tE-ndente do Abo~tt'cimfnto. do Quadro aci 
m a r efi rido , a pnrti r de 14 de agosto d e 19711. 

P 'lléclo rto Setentrião, fm Maca pá, 16 de a~osio de 
5, 8ti" da República e 32~ da C riação do Território F~de

r• . do Ama pá. 

Ten Ct>l. lnf .. José Inc!io Machado 
Governador Substituto 

CP) nn ORRR de 15 de ago~to de 1975 

O Governador do Território Federal do Am :1 pn 
u~ando d1s atribuições que lhe são conferidas em Lei , 

RF.SOLVE: 

Alt. 1.0 Exonerar, ;a pedido. no' termos do art1go 
711 Item I, alíne11 •a ·•, da Lei n .0 1711. ele :ZB de outubro de 
t!l:\~ C:i1ssio Dol!!bf'lla Romeiro, do c:argo is olodo d e pro
vimento e m comissão, s im bolo ~·C. de Diretor da Divisão 
d to Administrac:io, do Quadro de Funcionários do Governo 
dest e Território, a partir de 14 di agosto do corrinte ano. 

Art. 2." - Revogedus a s disposições em contrário. 

Palácio do Sete ntrião. em Macapil. 111 de agosto de 
1!l75. 86.0 da Repuhllcta e 32. 0 da Criação do Território Fe. 
dera! :lo Amapá. 

Ten. Cel lnf. J osé Indlo Machado 
Governado r Substitut a 

( P) n • 0690 de 15 de a gos to de 1975 

O Governador do Território Fed eral do Amapá, ela 
a cordo com o artigo 12. Ite m III . da Lf=i n.0 1711 , de 28 de 
outubro de I !1~ 2. resolve , 

NOMEAR 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza. ocupante do carge 
da Q\as se «R , da sé1·ie de classes de Ofie f:al de Adminis
tração, nível 14, do Quadro de Funeionilrlos do G overno 
deste Território, para exercer o cargo isolado de provi
mento em comissão, slmbolo 5-C, de Diretor da Divisão 
d e Admini&tn,lio, d o Quadro acima re ferido, a partir de 
14 de agoste do corrente ano. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 15 de agosto de 
1975, 86.0 da República e 32.0 da Criação 1o Terrllério Fe· 
dt>ral do Amapa. 

Ten. C e!. In f . José Indio Machado 
Governador Subatiiuto 

Contrato de Locação 

Contrato de Locação do Imóvel sito na cidade de 
Macapa. 1'erri16rio F ederal do .:... maoll, fltle entre 
si celebram Pedro Pe reira de Carvalho rnmo 1o
oad~r. e o Governe do Território Federal do Ama
pá como Locatário. 

Aos (10) de7 dlllS do mês de julho do ano d e hum 
mil novecentoa e setenta e cinto (1975), no Palácio do Se
tsAt riãc, e i to à A v. F AB nesta çldade de Mo capá, cap\l.a\ 
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As Repartiçõ<'s PLíblicaR 1 

f errlto ria1s ucvedo remett~r 
o e-xpedleuM desUnado il. pu- J 

llicaçf.o ne1te DIÁI :IO l FI
C!AL diAriamentr, até à s 
l!i·30 hnraa, 4lx<eto aos l!ába-, 
dOS ljliBD4CI deverão fa"z~-!0 
•tt" às 11:BO hNas. 

A,.. rep1Qft3aqões !'ettinen
te!l à mal< m retrit•Hid'a nos 
"ll~Clfl •te erre!l (. u omislit es, 
f!l'Vf:'rão nr fo rmuladas por 
~&enio. ! ieçl o f\e f{edaQãO, 
Uab !• às 13:811 hnrlis. no má
Xlmt• até 72 1l e r a !! SJH li a 
~tt f :ft~ 11 01 órg!os oficiais. 

Os orl~ttst s deverão ser 
dat!lorrafa4e& c auteDtJcl!.doll. 
ress!livudlll, por queJh de ni· 

EXPED IE NTE 
T:UPRENSA OFICIAL 

•*•••• •· 
DIR.ETOR 

r ar/os de AndTade I onl es .......... ... 
DIARJO QFICIAL 

ln .J reHe nu Of.clnu da Jmprentt. 
MACAPA- T.~ A~APÁ 

Anu&l . 
Semestral. 

ASSI N AT U RA S 
Cr$ 

1 rimestral 
T\'úmero a vulso. « 

Oficial 

25,01) 
12,50 
6,25 
0.30 

2a. pAg 

I 
AR Repar·tições Públtnaa 

clngi.r-bW 'o às assinatu ru 

l
aouale renovadas até 2il de 
ftvereiro da cada ano -a à11 
iniatadas , em qulquer époc!l 
pelos órgftos oompetentes. 

1 A tiin de p_oasibi litar " 
remessa de valores IJCompa-

1 
nb:ados de t' solarecimentoe 

. quaato à Bua aplica~i!o, soli-
olta!I'OI ua.ern Oi! i nt"res ~adn~ 

1 prerereucialPn cnte <'heqne ttP 

1 
vale postal. 

I 
Os t~uplcmentos b .tdl-

çõlls do& órgQoa oficial• aó 
1 s& [orneeerilo ao1 asflinanteli 
· que ll8 solicitarem no a to do 
auinatura. 

o runciooêrw público , •. 
• QU O ~asuras e eroer.d a~;. • • • • • • "' • . . de.ral. terá um de~conto df 

t d • Blü' SlUA - :E:ste- Dlâ rlo Offcf al e encontrad~ PD<Il oe1tu- 1100, Para fazer jus 8 h te 
I. 1 '"~J<ce ua as.~~~ para

0 
ex- re no Salão Nacic;nal e lnternacioDal sa lmprenaa, da dr ~( nte dover il provar eshr. 

er or. que 88~01 s <' tH P r r COOf'F;T PlUSS n o dilra ~ílla Lmperial Hotel>. , ti .' ' 
llnuaJ~ as o.aematura t: p!,fiPr- ----- ' . . --- ~Pnrt1ção a o 11 to da. u sJuatUI"I'I 
t~e-ã o tom ~~r , "D• qualquer Pl\ra !~cilltM a_uK autntw · j A frt;t ' ~e t'VItar llOI~o I 
~pora por swi~ n 1 , e~ ou um 1 tea u veri1lCação oo pr-azo de de contn:UJ_dadl'. DO ree~ebt- O eu&t(l de ca~a. eJtt:ãopln.r 
All O validade de suaM 11ntnatur81, mento d-es JOI um:. ll e v e 111 a t rua do doa orKil l•b f•Jt

na part~> Fllperior do enclerf· os usiaant~s J'rovicleDcic r a <'fai11 ser11 , ntt Vl'nda 8\'Uiso 
qo 1'ÍIO impruc s o número resp~rctiva r&ll1JV8Ção com ' (\o're~>ddll de rrs 9,01 !le G11 
do talli.o 11•· reg·í11tro o mês e ut.e.eedhcia mínim11 dG trio- '! mttam(l an o. e li(> Cri ~ .UO 

A8 uslnatttrna vencldal' 
ooderão ltir IUSpl nt-IIS H' U, 
a Vi tlO f• têYiO. o anu ~n. que tiudná. t11 (30) dht s. por ano decorri!lo. 

do Território Federa l do Amapá, de u m la do Pedr o Perei-
ra à e l 'a rvalhe, bruil~ro, casado, fndu stri éi rio, residendl'! e 
domiciliado em Vlla Amazonas Rua 12, n ° 317, CPF n° ... , 
Cfl l~ 54~' rl2/68 sdiante denominado ~irr.plesmente Locador , • 
e de outro lado o Governo do Território Feder al do Ama
p:í , adia nte denominado sfmple;,me!lle Lo~:atano, nest~> <~to 

repres ntado pele Exmo. Sr. Governador, Arthur Azf'vedo 
Henning. resolveram Pssas partes na forma do Código de 
Contabilidade Públlca da União (Decrrto n.0 '\ .583, de 28 de 
janeiro d e 107ll) do Regulamento Geri! de Cootabilidade 
Público (Deereto n .0 15.783, de 8 de novembt·o de 1922 ) e 
das normaa do Código Civil Br<J sileiro, firma o presente 
Contrato de LDcação, mediante as seguin\es cláu1Ula5 e con
dições q ue acef*am, tari fica m e outorgam por si; se us her· 
deiros e suoeuores. 

Clá usula Primeira - Objeto: O presente contrato 
tem por objeto a locação do imóvel s ituado na Av. M&cha
do d.- Assis, n.0 373. na cidade de Macap~. Capital do 
Territória Federal do Arnepá, que o Locador, dá em locaqão 
ao Loca tário. 

Cláusula Segunda - Dependência~: As depend€>ncias 
do Imóvel ora locado, bem como os móveis e utens ílios 
qu e o quarnecem, serão discriminados em documentú ane
xo a e:<te Instrumento que fará par 'e integrante deste con
trato, cabendo ao ocupante zela r por eua economia e con
servação, sendo de sua única e exclusl\'a responsabiliàade 
l'ecuperá-lo e ou sl.l bstl tu í-los em ca so de dano ocorrido. 

Cláusula Terceira: O Loc:ot á rio é o responsável dire
to pe>lo não pagamento dos trilJutos que> incidam sobre e 
consun-o de água, esgoto, luz e telefone. 

Cláusula Q l1arta - Vigência : O presente contrato 
vigorará a eontar de 10 de julho de 1975 e a terminar em 
31 d i dezembro de 1975. 

Cláusula Quinta - P rorrogação da Locação: Findo o 
prazo na cláusula anterior, se o Locatário nllo desocupe1· o 
imóvel locado, est e contrato ficará prorrogado por igual 
prazo , com todas a11 c láusulA! e condições. 

Parágrafo Único - Findoo o prazo da eventual pror
rogação. a l oca~lío se re gerá pelo dispoto no art. 1195, do 
C ód igo Civil Brasileiro. 

Cláusula Sexta - Valor do Aluguel: O aluguel men
sal do imóvel objeto locação é de Cr$ 3.000.00 (três mfl 
cruzeiros) a partir de> IEI.07.75, que deverá s~r pag~ atra
vés da Secre\;\ria de Admtntstraçiio e Flnanqes. 

Parágrafo Ún ico - Somente ap6~ hum (I) ano de 
locação, eonta do a partir da data da ass inatura do presen
te Instrumento, devn& sofrer reaj 111 st amento o a luruel de 
confor midade com o que preceitua o art. 12 da Lei n.0 

6.205 de ~--/4/75, cerrigido de a cordo com as var lávefl das 
O.R.T.N., detl!rmlnada pelo Banco Central. 

Cl.usala s•tlma - Imposto Predia l e Taxas: Incum
birá ao l..oc:adir o pagamaa"to dg impo11to pndlal e demal1 
encargos q~,~e direta 014 indiretamente incidam ou venhara 

a Incid ir sobre o lmóv~l locado. 

Cláusula Oitava - Benfeitor ias e Conservação: O 
Locatario. res pe>itadas as dispos ições lega is e regulamenta
re~ pPrtinentf'~, fica autor izado a félzer no imó\'el locndo as 
alteraçõell ou benfe>i torias que tiver por conveniente~ aos 
seus serviços desde que nAo altere a sua estrutura. 

Parágrafo 1.0 - Find o, porém, o prazo do leca~ão, 
ser á o imóvel devolvido ao Locador nas condlf;ões em que 
foi recebido pelo Loca tár io, sa lvo os desgsstes naturais do 
uso normal. 

Parágrafo 2º - Se :~s a lterações ou benfeitorias 
forem feitas com prévio con11entlmento do L6lcador , inte- 
grariie o imóvel ficando o Locatàrlo desobrigado do que 
dispõe e padgrafo anterior. 

Cláusula NoM - Dotação Orçamentária: As d~spesa s 
de pagamento decorrentes do prPsente contrato, corre rão 
à conta do fundo de P artia. dos E~t. Dis\. e Territórios -
Programa A P-0707021-201, Cat. Econ. - 3.1.3.2 - Empenho 
n .o 1.518 - Fundo de Partieipaçiio. 

Cláu11ula Décima - Vigência em case de Alienação: 
Estl'! contrato cc.ntinu11rá em vlgor em qualquer hipótese de 
transferência a terceiros, a qualquer título, do dominio ou 
posse dCI imóvel locado podendo o Locat ário, para esEe 
fim, promoyer a inscrição deste in~trum.:>nto no registro de 
imóvel competente. 

Cláusula Décima Primeira - ResciFão do Contrato: 
O Locatá r io l!'eserva-se o direito de, no seu intertue, res
cindir es te con trato sem qua lquer ônus, mediante aviso 
prévio de trintil (30) dlaE. 

Pa rágrafo Único - Fica ainda resl'!rvs.io ao Lccatá
Pio o direito de rescindir o presente instrumento, ngs casos 
de Incê ndio ou desmor onamento, que lmpoaslbilite sua 
ocupaç!io, ou no easo de desapropriaçAo. 

Clsusula Décima Segunda - Foro: Fica fllelto , com 
rePlt'lnela ex~resFa de q ualquer outro foro, por mais pre
vil&gfado que 5tja, o 11111 Comarca de Macapá, Capilal do 
Território Federal do Ama pá, para 11 so lução e resolução 
das a~ões q ue se funda rem no prerente Contrato. 

E, por estarem de aeordo, dopols de lido e achado 
conforme. foi o presente contrato a8slnado pelas partes •u
pramenclonaàas em 9 (nove) vias. de Igual tPor e forma 
para o mesmo fim , na presença das testemunhas abaixo 
nomeadas. 

Macap•. 10 de julhu de 197~ . 

Arthur Azevedo Hennfn1 
Locatár!e 

Pedro Pereira de Carvallllo 
Locador 

Tutemunhu Ilegfveis 
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Conselho Territorial do Amapá 

Edital de Convocação 

O Presidente do Conselho Tt-rritqial r:lo Ama
pá, de acordo com o Art. ~6 -io D.:ocreto-le1 n.O 411 
e Art. 1:5 do Regim l ntn Ir.tPJno. r nm·c.ca os Se
nhores Conselheiros pir a a De cimB S "'gun'ia t 12.a) 
Reunião Ordinária a ser rea!Jzada no p ·ríodo de 
27 a 29 de egosto do corrente ano. com Imcw 
prévt~to para às 09:00 h na Sala de R t uniões do 
Palácio do Seten triãto. em Mac.:apá e na Sede do 
Município de Oiapoque, respectiv&mente, com a 
finalidade de: 

I - Avaliação das atividadPs do CTA no pn
meiro semestPe e exame da programação para o 
sE'gundo SPrr.estre: 

II - Estudo P discussão «in locum>' da pro
blem4tica rjo Municip10 de Oiapoque. cnm presen
ça rtos re~pectivos Prefeito. Prt>sidel':>te da Câmara 
de Yertadores e líderes da O!)muna locel; 

Til - Estudo e apreoiaç· f 1 de Processos, Do
cummtação e Projetos oriur. os da área Govt!rna
ment al; e 

IV - O que mais h nuver. 

r--..Jacapá-Ap, 15 de age ~to de 1975 

Luiz Ribeiro de Almtida 
Presidente 

Secretaria de Economia, Agricultura ~ 

Colonização 

A pro\'O e Pul:::lique-se 

José Índjo Machado 
Gover,nador Substibuto 

Contrato N. 0 001f75-SEAC 

Termo de Contrato de Compra e Venda 
que entre si fazem o Governo do Tend- 1 
tório Federal do Amapá e o Snr. Dionísio 
Augusto da Costa Filho. na forma abaixo 
discriminada. 

I - Preâmbulo: 

L Contratantes: - O Governo do Territór io 
Federal do Amapá, neste termo denominado Ven
dedor, representado pelo Engenheiro Agr( nomo 
Júlio A. Homa C!lntelli , Secretário de Economia , 
Ag ricultura e Colonização e o Snr. Dion ísio Augusto 
da Co!'tta Filho, criador estabelecido na loca~idadf
de Fazendinha daqui por di ante denom-inado 
Comprador. 

2. Local e data: - L avrado e assinado nesta 
cidade de Macapá às 8 horas do dia 08 de agosto 
de 1.9-1'5. 

II - Fundamento Legal do Contrato 
O presente Termo de Contrato foi devidamen

te autorizado pelo Excelentíssim0 Senhor Governa
der d o Terr;itório, conforme aprovo em ata, da 
reunião da Comissão que julgou as propostas apre
se ntadas, em odediência à Ca rta Convite n .0 008/ 75-
S .E.A .C. de 27.05.75. 

III - Objeto: 

O Vendt:!d or se obriga a entregar di ariamente 
o leite pre>duzido no Posto Ag ropecuário de IVlacapá, 
m gra nja Piloto a dm inistrada pelo comprador. 

IV - Preço e Pagame~o: 

1. Preço: - O compra dor pagará ao Vende
dor a quantia de Cr$-3,00 (três cruzeiros) por cada 
litro de leite recebido. 

2. Forma r:le Pagamento: - O pagamen~o de
verá ser o:>fetuado nn T esoura ri a da Secnetaria de 
Ec0nomia, AgricH lt •1ra ~ Cctlonização. até o dia 30 
(trinta) de cada mês venci<ic , e deverá sei' feito 
atr11vé~ de cheque em nome do Governo do Terri
tório Federa l do Am apn. 

Duração do Cont rato: 

l. O prf'sente Contrato terá a d uração de 6 
(s .:>1s) me~es apartil da da ta de sua assinatura. 

V - Recisão de Contratlo: 

I . Recisão: - O presentiE Contrato poderá se r 
r ~cindido unil~ teralmente pelo Vt>ndt>dor ou bi la
tt>ralmE>nte. att:ndida sempre a convef)iêncis adm i
nistrativa: e a critét io do vended nr caberá a re
cbão do Co nt ratlo independente de )nterpelaç&o 
judicial ou extra j udicial , quando o com prador: 

a) - não oumprÍI' qua lquer das obrigações 
('( ntratuais; e 

b) - T ransferir as m esmas obr igações sem 
p •v!a autorização do Vendedor . 

V I - Foro: 

1. Para derimir as q uestões decorrentes d~ste 

T ermo de Contrato, elege-se o Foro de :'viacapá 
Capital do T-erritório Federa l do Amapá. 

Eu, Guiomar dos Santos Monteiro, Escriturá
Iiia, nível 8, lotada na Secretaria de Economia, 
Agricultura e Oolonizaçãa d o Govern0 do Tnritó
rio Federal do Amapá, lavrei o presente Termo 
em cinco (5) viAs de igua l for ma e mesmv teor, 
que depois de lido e achado confor m e, vai sisi
nado p elas partt-s Contratantes, pela!! Testemunhali 
e por mirr. . 

Macapá (AP) (18 de agosto de 1975. 

Ju lio A. Horna Cante!!\ 
Sec. d e Ec;:)m. Agric. e Colonização 

Ve ndedor 

Dionísio Augusto d a Costa fjlho 
C.P.F. n .0 

Sebastião Negueka 
'Ilestemui1ha 

Stbastião Ba lieiro Ferreira 
Testemun ha 

Guiomar dos Santos Monteiro 
Escrt. nível t! 

G .T.F.A - - S. E.A .C. 
C. P .F. nº 00081 1832 

Preço do exemplar: 

Cr$ 0,50 
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Governo do Território Fed e ral do Amapá 

Tomada de Preços 

EDITAL N ° 02/75-CL 

A v i s o 

O GCIVIerno do T t' rrit ório Federa l do Amapá 
torn e: público que, atra n;s de Comis;;ão d P.signada 
;1PI0 Oecre~o (P) nº 0541, receberá à.> lO:OOh do 
LiiR 'l!-l de setembro de 1975, na Secr.eta ria de Obras 
Públicas, à avenida FAB, n° 1276 , em Macapá-Ap, 
,~,·..:urnentações e pr~tpostus pa ra a execução de 
tr br~lhos rodoviári os constantes da restauração da 
rodo\'13 BR-1 56 , trecho Clevelândi ::~/Ramal do Cu
• i pi. rn edioante as condições do Edital e m apreço . 

I) Edital e os esC!larecimentos con.plementares 
~t-I ãn fo rnecidos p€la Secr~>taria de Obra~ Públicas. 
no endereço acima indicado. 

:\Taca!'á-AP , em 19 de agosto de 1975. 

Eng.O José Airton de Alme1 da 
Presidente 

c;o verno do Território Federal do Amapá 

Tomada de Preços 

EDITAL N° 03/ i5 C L 

A v i s o 

O Governo do Territ&-io Federal do Amapá 
Lorn& público qu P, a través de Comissão desig nada 
pP lo Decreto (P) n° 0541, rec~bPr:á às 15:00h do 
dia tl9 do m ês de setembro de 197 5. na Secre
taria d e Obras Jilúblicas, à avenida F AB. nº 1276, 
em :\Taoapá-AP, documentações e propostas para a 
aquio;içlio de equipamentos rodoviá rios. mediante as 
condições do Ed1tal em apreço. 

O Edrtal e os esclarecimento~ complementaves 
ser~o fo rnecid os pela Secretaria cie Obras Públicas, 
no ·~n dereço ac·ima indicado. 

Macapá-AP, em 19 de agosto de 1975. 

Eng.0 José Airton de Almeida 
Presidente 

Governo do Território Federal do Amapá 

Tomada de Preços 

EDITAL Nº 0-:1/ 75-CL 

A v i s o 

O Governo do Território Federa l do Amapá 
torna púb lico que, a través de Comissão designada 
pelo Decreto (P) nº 0541, receberá às 15:00h do dia 
09 do mês de setembro de 1975. na Secreta ria de 
Obras Públicas, à avenida FAB, n.O 1276, em Maca
pá-AP. documentações e propostas para a aquisição 
de equipamentos rodoviários, m ediante as condições 
do Edital em apreço. 

O Edit al e os esclarecimentos complem entares 
serão fornecidos pe la Secretaria de Obras Públicas, 
no endereço acima indicado. 

T\I.1capá-AP, em 19 de agosto de 1975. 

Eng.O José Airton de Alm eida 
Presidente 

DIARIO OFI..,TAL 4a. pág . 

Jun ta de Conciliação e Julgamento de Maca pá 

EDITAL DE NuTI F'ICAÇÃO 

P e lo prt:sente Edital fica nobficado o Sr. J osé 
Duarte Queiroz, atualmente em lugar inc1 rto e não 
sabid o, de queo fm adiada n 1f! audiênc ia em fa ce 
de s~n fe riado dia 11 do corrt nte. e que fica de
signado o dia 25 de setembro do ano de l 975, na 
SE'de da Junta de Co nciliação e Julgamento de 
Macapá, Av. Duque de Caxias, entre as Ruas Elie
zer Levy e Odiludo Silva , às 08:00 huras para o 
prossegu imento da rt>ferida audiência nos autos do 
procl:'sso n º JC.J ·Maca pá 7 ~3/75, em que Superfin e 
r..Iadeiras ;..jA , é Reclamada e V. s.a é Reclamante 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julga
mento d e Maca pá ( Ap); 20 de ago5to de 1975. 

Eutcn Ramos 
Diretor de Seeretaria 

Pocter J u dfciãrfo 

Jus\iça dos Te rritórios 
Território Federal do Amapá 

Juízo de Direito da Comarca de Macapá 
E dita l de Ci tação, com G pr azo de 15 dias , na forma abaixo: 

O Doutor Rubens Baptista de Oliveira, Juiz Tempo
r r.• rio da Comarca de Maca ):lá, capital do Terri tório Fed eral 
do Amapá . n11 forma da lei etc. 

Faz saber a todos os que o pres ente Edital com pr a 
zo de I~ dias \'irem . ou dele ttverem conhecimento, que 
n este Juízo eorre seus tráosm ites um processo em (lue é 
acusado Jaime Reinaldo de B rito Mov, como lncuno no 

1 art .. 12!1, combinado cem o art. 44 , n2- li, alil) U E . tudo do 
Códlgo Penal Bn1sllelro. 

E. como tenha o Oficia l de Justiça deste JuízB cei·ti
fica do não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
pouivel cltil-!o J3esso&lmente. cita·o pelo presente a com
p Jrece r neste J uízo, no edifício do Forum des ta Comar ca, 
sito à Ave nida .:..mazonas , n.0 26. esquina com a Rua Cel. 
Cor iola•o .Juca, nesta cidade, 15 dias llpós a pub ll.ação, a 
Hm de ser In t errogado, promover s ua óefesa e ser noti fi
c ado dos u lteriores termos do processo , a que deveré com
p a r Pcer, sob pena de r evelia. Para conhecimento de todos 
t passado o presente !Edital, cuja 2a. v loa ficará afixada no 
lugar de cestume. Dado e passado nesta cidade, aos doze 
lit iu do mês de agosto do a no de hum mtl, nov ec11 ntos e 
setenta e cinco. lliu. N ino Jtsns Aranha N un e s, escrivão 
em ex 11rcíclo, subs crevi. 

Rul:>ena Baptista de Oliveira 
Juiz Temporário 

Santos Futebol Clube 
Fundado e m li de Maie d11 1973 

ESTATUTOS 
(Continuação do número anterior) 

Art. 11.0 - Q•Jando convocados pe lo preskie nte da Dl
retorl r.. ns A~sembl~iais G erais, qu er Ordinária quer Extra
ordlnaria.s , de liberarão validamente: 

al - Em prlm11ira convocação feita com q uatro (4) 
d ias d~ antecedência, com a presen9a de doi s t e rços (2/ 3) 
de a ss ociados; 

b) - Em sei(unda aonvocação, uma hora após a pri
me ira e ú ltima convocação. di&o, em segunda convocação, 
uma hora após a primeira, com a presença da metade e m a is 
um dos usociados; 

c) - Em \ercelra e última convocaçllo. meia hora 
a pós a sesund.a, com a presença de qualquer número de 
auoclados. 

Art. 11.0 - Emlrlgra -proc~tdtr- se-á a v otaqão pelo 
procuso simbólico, levantando-se os que aprovarem as pro
posias e sendo i e llia a verificação pelo Inverso. 

§ I Q - As de liberações serão tomadas pela maioria 
ele votos, t endo cada usoclado um 1Ó voto, nl!.o poàeRdo 
no ent a•to represent~r p or proeuraoAo outro associado. 

§ :12 -- N as eleições para cargos sociais e nas deci
sões sob re recursos de exchiiiÕes, a votaçlo será por es
erutfnio secreto. 

(Coatlnua no rróxlmo número) 


	

